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                  MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
                                                 Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF


                 PR/Assessoria Jurídica

_________________________________________________________________________________________________

MINUTA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF E ...
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto nº 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70.830-901, Brasília (DF), doravante denominada CODEVASF, neste ato, representada por seu Presidente, FELIPE MENDES DE OLIVEIRA, brasileiro, economista, portador do RG nº 85.614 – SSP/PI e do CPF/MF nº 013.958.073-53, residente e domiciliado nesta Capital, e por seu Gerente-Executivo da Área de Gestão Estratégica, SÉRGIO PAULO DE MIRANDA, brasileiro, administrador, portador do RG nº 639.481 – SSP/DF e do CPF/MF nº 226.466.981-00 e a empresa ..................................., inscrita no CNPJ sob o nº …....................., estabelecida na ...................., CEP ..............., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ............, brasileiro,  portador do RG nº ........................ e do CPF/MF nº ........................., residente e domiciliado na ................, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e de acordo com a autorização do (a) ....................................... da CODEVASF, constante às fls.......... do Processo nº 59500.000368/2015-74, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, gerenciamento, assistência técnica e suporte operacional do sistema de telefonia IP de nível tecnológico avançado, com fornecimento de peças, componentes e/ou acessórios, para atender a Sede da CODEVASF, situada no SGAN 601, Conj. I, Ed. Dep. Manoel Novaes, CEP 70.830-901, Brasília/DF, bem como as Superintendências Regionais, localizadas nos estados: AL, BA, MA, MG, PE, PI, SE e os Escritórios localizados nos Estados: MG, BA e PE.

1.1. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e seu objeto foi licitado na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço (Lei 10.520/2002 e Decreto 5.450/2005).
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS
Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº ......./2015 e seus Anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ......;

c) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.000368/2015-74.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços objeto deste Contrato encontram-se descritos nas Especificações Técnicas dos Termos de Referência  – Anexos do Edital e partes integrantes deste Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O prazo para execução do objeto deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, II c/c § 2º da Lei nº 8.666/93, por períodos iguais e sucessivos, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes. A eficácia legal do Contrato se dará com a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.
4.1. Qualquer pedido de aditamento de prazo no interesse da CONTRATADA, somente será apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, pela CONTRATADA, até 30 (trinta) dias antes do vencimento deste instrumento.
4.1.1. O documento de que trata a subcláusula anterior deverá estar protocolizado na CODEVASF até a data limite estabelecida para o pedido.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
O valor total deste contrato é de R$........................, obedecidos aos preços constantes da Proposta da CONTRATADA. 

5.1. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

5.2. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

5.3. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e previdenciários, BDI, mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços/fornecimentos. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos pelos serviços objeto deste Contrato serão realizados, mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela Fiscalização da CODEVASF, observando a periodicidade de faturamento discriminado nas tabelas constantes do subitem 14.2 dos Termos de Referência, Anexo III do Edital, indicados a seguir:

a) Tabela 1 – Itens para upgrade, composta de 7 itens, os faturamentos/pagamentos serão efetuados em parcelas únicas, à medida que forem realizados;

b) Tabela 2 – Itens para manutenção, composta de 6 itens, os faturamentos/pagamentos serão efetuados semestralmente, para o item “1” e mensalmente para os itens de “2 a 6”, à medida que forem realizados.

6.1. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada, conforme estabelece o art. 40, inciso XIV, alínea “a” da lei 8.666/93.

6.2. As Notas Fiscais só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à CONTRATADA para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

6.3. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF, e que cubram a execução dos serviços e fornecimentos.
6.4. Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de Barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato.
6.4.1. O pagamento será feito à empresa estrangeira, em real.
6.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

6.6. O pagamento referente ao último mês da prestação dos serviços somente será efetuado mediante apresentação do comprovante de quitação das verbas rescisórias aos empregados da CONTRATADA, alocados na execução dos serviços, bem como dos seus respectivos encargos.

6.7. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.8. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com a obrigatoriedade de requerer a exclusão da CODEVASF da lide, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas, propostas por empregados da CONTRATADA, durante a vigência contratual, declarando-se como única e exclusiva responsável pelas referidas ações.

6.9. Na hipótese da CODEVASF vir a ser condenada, solidária ou subsidiariamente, nos processos mencionados na subcláusula acima, e existirem pagamentos ainda pendentes de quitação, o valor da referida condenação será deduzido das medições e do valor das faturas correspondentes, desde que não haja composição entre as partes que possa tornar desnecessária a providência, a critério da CODEVASF.

6.10. A CONTRATADA reconhece força executiva a este instrumento contratual, podendo valer-se a CODEVASF, independentemente de prévia notificação, de sua execução judicial direta e/ou de outras ações cabíveis, para fins de reembolso dos valores eventualmente dispendidos a título de condenação, solidária ou subsidiária, decorrente das hipóteses referidas na subcláusula anterior.

6.11. Atendido ao disposto nas subcláusulas anteriores, a CODEVASF considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.
6.12. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que, se não atendido, implica desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

6.13. A CODEVASF poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

6.14. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

6.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

6.16. Ficam excluídos da hipótese referida na subcláusula anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

6.17. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada, consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93.

6.18. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido na subcláusula 6.1, caso em que a CODEVASF efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula, conforme art. 36, § 4º da IN SLTI/MPOG 02/2008 e suas alterações:

EM = IxN x VP, onde:
I= Índice de atualização financeira = I = (TX/100)
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
i = mensal = 0,5%
i = anual = 6%;
- considerar o ano civil de 365 dias
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS
Os recursos correrão à conta do Programa de Trabalho 04.122.2111.2000.0001 – Administração da Unidade – Nacional, categoria econômica 3, sob gestão da Área de Gestão Estratégica da CODEVASF, conforme Nota de Empenho nº ...................... datada de ......................., constante às fls............. do Processo nº 59500.000368/2015-74.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além de outras obrigações previstas no Edital e anexos, obriga-se a CONTRATADA a:

8.1. Responder por quaisquer acidentes de que sejam vítimas seus empregados, bem como pelos acidentes causados a terceiros, quando executando o objeto deste contrato.

8.2. Pagar pontualmente os encargos decorrentes das legislações Trabalhista, Previdenciária, Fiscal, Social, Comercial e Ambiental vigentes, efetuando por sua conta, os recolhimentos em suas devidas épocas.

8.3. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela fiscalização dentro do prazo estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias.

8.4. Fornecer toda mão-de-obra, bem como todo material e equipamentos porventura necessários à execução dos serviços ora contratados.

8.5. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a CODEVASF e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por dano resultante do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a CODEVASF isenta de qualquer penalidade e responsabilidade de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da CONTRATADA.
9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado da data de apresentação da proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados, por responsabilidade da CODEVASF, aplicando-se a seguinte fórmula:

R = V [I1 – Io]/ Io
Onde:

R = correspondente ao valor do reajuste;

V = correspondente ao valor contratual a ser reajustado;
I1= correspondente ao índice do mês de aniversário da proposta;

Io = correspondente ao índice do mês de apresentação da proposta;

8.1. Será utilizado como índice o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado – Cod. 200045) publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

10. CLÁUSULA DEZ  - DA MULTA
Em caso de inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das cláusulas ou condições do Contrato, será aplicada multa, nos termos do item 12 dos Termos de Referência, Anexo do Edital.
10.1. O atraso na execução dos serviços de manutenção constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme a subcláusula acima.

10.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

i. A multa será descontada da garantia prestada pela CONTRATADA;

ii. Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

iii. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da convocação;

iv. Não havendo qualquer importância a ser recebida pela CONTRATADA, esta será convocada a recolher à CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

10.2. A CONTRATADA será notificada e terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para apresentar defesa prévia à CODEVASF.

10.3. A CONTRATADA terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu exame.
10.4. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.
10.5. Independentemente de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

10.6. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

11. CLÁUSULA ONZE – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da CONTRATADA.

a) A inobservância do prazo fixado, no caput, para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);

b) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº8.666, de 1993;

c) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CODEVASF com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

11.1. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

11.2. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados na subcláusula 11.1, observada a legislação que rege a matéria;

11.3. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

11.4. A CONTRATADA deverá manter atualizada a garantia contratual até o fim da vigência do contrato objeto desta licitação, com a consequente emissão do Termo de Encerramento Físico.

11.5. A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do contrato ou de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a às penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93.

11.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

11.7. A garantia em espécie deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, em conta específica com correção monetária, em favor da CODEVASF.

11.8. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços e fornecimentos contratados.

11.9. A garantia será considerada extinta:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contato: e

b) Após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro; 
11.10. A CODEVASF executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
11.11. A garantia, conforme previsto no inciso XIX do art. 19 da Instrução Normativa SLTI/MPOG 02/2008 somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, como estabelecido no art. 19-A, inciso IV da referida IN, observada a legislação que rege a matéria.
11.12. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão ou, se forem apuradas verbas a qualquer título, devidas pela CONTRATADA, decorrentes da contratação e prestação dos serviços, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela CODEVASF.
12. CLÁUSULA DOZE – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS 
Após o término dos serviços/fornecimento objeto deste Contrato, a CONTRATADA requererá à CODEVASF, através da Fiscalização, o recebimento dos mesmos.
12.1. O recebimento definitivo do objeto, após a sua conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 a 76 da Lei nº. 8.666/93.
12.2. A CODEVASF terá até 90 (noventa) dias para, através da Fiscalização, verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, emitir parecer conclusivo e aprovação da autoridade competente do projeto.

12.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços e/ou fornecimentos rejeitados. Aceito e aprovado o objeto contratual, a CODEVASF emitirá o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, que deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da garantia contratual.
12.4. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no caput é condicionante para:
a) Emissão, pela CODEVASF, do Atestado de Execução dos serviços;

b) Emissão do Termo de Encerramento do Contrato; e

c) Liberação da Caução Contratual.
12.5. A última fatura somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.
13. Cláusula Treze – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
A Fiscalização da execução dos serviços/fornecimentos será realizada pela CODEVASF, por técnicos designados, consoante art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

13.1. Ao lado das estipulações já constantes do Edital e anexos a respeito da Fiscalização, esta terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive rejeitando fornecimentos/serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já, a CONTRATADA a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

13.2. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Área de Gestão Estratégica da CODEVASF, responsável pela execução do contrato.

13.3. Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários e, em caso de multa, a indicação do seu valor.

13.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões.

13.5. Das decisões da Fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à Área de Gestão Estratégica da CODEVASF, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

13.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

13.7. Com fundamento nos arts. 54, § 1º, in fine, e 55, inciso XI, da Lei 8.666/1993, a CODEVASF, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 – Plenário do TCU.
14. CLÁUSULA QUATORZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Com fundamento no art. 7º da lei 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores da CODEVASF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais previstas, além de rescisão contratual, a CONTRATADA que:
a. Apresentar documento falso;

b. Fizer declaração falsa;

c. Comportar-se de modo inidôneo;

d. Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

e. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

f. Não mantiver a proposta.

g. Falhar ou fraudar na execução do contrato.

14.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.

14.1.1. É caracterizado como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

14.2. A multa constante do subitem 10.1 é meramente moratória, não isentando a CONTRATADA do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

14.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA apenada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14.4. É facultada a defesa do interessado no respectivo processo para apuração de responsabilidade/avaliação de aplicação de penalidades, no prazo de 10 (dez) dias corridos e, posteriormente, após uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, ser-lhe-á concedido mais um prazo de 05 dias úteis, para apresentação de recurso.

15. CLÁUSULA QUINZE  – DO ADITAMENTO CONTRATUAL

A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.
15.1. A CONTRATADA aceitará acréscimos ou supressões no objeto do presente Contrato, em até 25% (vinte e cinco pontos percentuais) do valor do Contrato, de acordo com o definido no art. 65 da Lei 8.666/93, via Termo Aditivo.
16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DO DANO MATERIAL OU PESSOAL
A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços/fornecimentos contratados causados à CODEVASF ou a terceiros.

16.1. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

16.2. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.
17. CLÁUSULA DEZESSETE – DA RESCISÃO
O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a consequente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77, 79 e 80 da citada Lei.
18. CLÁUSULA DEZOITO – DA PUBLICAÇÃO
A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, na forma do art. 61, Parágrafo Único da Lei 8.666/93.
19. CLÁUSULA DEZENOVE – DO FORO
Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.



Brasília – DF,
FELIPE MENDES DE OLIVEIRA
Presidente da CODEVASF

SÉRGIO PAULO DE MIRANDA
Gerente-Executivo da AE - CODEVASF
P/ CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
_____________________________            _____
_____________________________
1. Nome:




 2. Nome:
CPF:





 CPF:
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